


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Rua Sebastião Taveira, 268 • Bairro São Francisco • CEP 79010-480 • Campo Grande – MS 
Fone: 0800 368 1000 • Site: www.creams.org.br • E-mail: creams@creams.org.br  

1 Serviços de desinsetização (Campo Grande) Serv. 4 R$ 658,29 

2 Serviços de desinsetização (Aquidauana) Serv. 4 R$ 522,45 

3 Serviços de desinsetização (Chapadão do Sul) Serv. 4 R$ 522,45 

4 Serviços de desinsetização (Corumbá) Serv. 4 R$ 522,45 

5 Serviços de desinsetização (Coxim) Serv. 4 R$ 522,45 

6 Serviços de desinsetização (Dourados) Serv. 4 R$ 438,86 

7 Serviços de desinsetização (Naviraí) Serv. 4 R$ 365,72 

8 Serviços de desinsetização (Nova Andradina) Serv. 4 R$ 365,72 

9 Serviços de desinsetização (Paranaíba) Serv. 4 R$ 522,45 

10 Serviços de desinsetização (Ponta Porã) Serv. 4 R$ 522,45 

11 Serviços de desinsetização (Três Lagoas) Serv. 4 R$ 522,45 

12 Serviços de desratização (Campo Grande) Serv. 2 R$ 261,23 

13 Serviços de desratização (Aquidauana) Serv. 2 R$ 89,86 

14 Serviços de desratização (Chapadão do Sul) Serv. 2 R$ 89,86 

15 Serviços de desratização (Corumbá) Serv. 2 R$ 89,86 

16 Serviços de desratização (Coxim) Serv. 2 R$ 89,86 

17 Serviços de desratização (Dourados) Serv. 2 R$ 89,86 

18 Serviços de desratização (Naviraí) Serv. 2 R$ 89,86 

19 Serviços de desratização (Nova Andradina) Serv. 2 R$ 89,86 

20 Serviços de desratização (Paranaíba) Serv. 2 R$ 89,86 

21 Serviços de desratização (Ponta Porã) Serv. 2 R$ 89,86 

22 Serviços de desratização (Três Lagoas) Serv. 2 R$ 89,86 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. Por força do reajuste e acréscimo contratual, o valor global, correspondente a 12 (doze) 

meses, passa a ser de R$ 24.262,62 (vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e dois reais e 

sessenta e dois centavos), passando a vigorar conforme abaixo: 

Item Descrição Unid. Qtd. Valor Global  

1 Serviços de desinsetização (Campo Grande) Serv. 4 R$ 2.633,16 
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2 Serviços de desinsetização (Aquidauana) Serv. 4 R$ 2.089,80 

3 Serviços de desinsetização (Chapadão do Sul) Serv. 4 R$ 2.089,80 

4 Serviços de desinsetização (Corumbá) Serv. 4 R$ 2.089,80 

5 Serviços de desinsetização (Coxim) Serv. 4 R$ 2.089,80 

6 Serviços de desinsetização (Dourados) Serv. 4 R$ 1.755,44 

7 Serviços de desinsetização (Naviraí) Serv. 4 R$ 1.462,88 

8 Serviços de desinsetização (Nova Andradina) Serv. 4 R$ 1.462,88 

9 Serviços de desinsetização (Paranaíba) Serv. 4 R$ 2.089,80 

10 Serviços de desinsetização (Ponta Porã) Serv. 4 R$ 2.089,80 

11 Serviços de desinsetização (Três Lagoas) Serv. 4 R$ 2.089,80 

12 Serviços de desratização (Campo Grande) Serv. 2 R$ 522,46 

13 Serviços de desratização (Aquidauana) Serv. 2 R$ 179,72 

14 Serviços de desratização (Chapadão do Sul) Serv. 2 R$ 179,72 

15 Serviços de desratização (Corumbá) Serv. 2 R$ 179,72 

16 Serviços de desratização (Coxim) Serv. 2 R$ 179,72 

17 Serviços de desratização (Dourados) Serv. 2 R$ 179,72 

18 Serviços de desratização (Naviraí) Serv. 2 R$ 179,72 

19 Serviços de desratização (Nova Andradina) Serv. 2 R$ 179,72 

20 Serviços de desratização (Paranaíba) Serv. 2 R$ 179,72 

21 Serviços de desratização (Ponta Porã) Serv. 2 R$ 179,72 

22 Serviços de desratização (Três Lagoas) Serv. 2 R$ 179,72 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 

5.1. Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 107 c/c art. 25, §7º da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

6.1. Permanecem inalteradas e em vigor as cláusulas e condições do contrato original e 

respectivo (s) aditivo (s), que não foram alterados pelo presente. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 
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14.133, de 1º de abril de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 16 de maio de 2012. 

 

Campo Grande/MS 

 

 

 

JUNIOR AUGUSTO DE ALMEIDA 

REPRESENTANTE LEGAL 

JJ DEDETIZADORA MS LTDA 

CONTRATADA 

ENG. AGRIM. VÂNIA ABREU DE MELLO 

PRESIDENTE DO CREA-MS 

CONTRATANTE 
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Documento assinado eletronicamente por JUNIOR AUGUSTO DE ALMEIDA,  em 
13/01/2026, às 15:33, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
4º, § 3º, do DECRETO Nº 10.543, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020

Documento assinado eletronicamente por VANIA ABREU DE MELLO, Presidente, em 
14/01/2026, às 15:38, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
4º, § 3º, do DECRETO Nº 10.543, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020
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